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     DECRETO Nº 138/2021 DE 14 DE ABRIL DE 2021.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI:

D E C R E T A:

ART. 1º - Fica exonerada, a pedido, a partir desta data, a Srª. LUIZA KAZUE SAKURAMOTO 
INABA, brasileira, casada,  portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.460.958-8 (SSP/SP) e 
do CPF/MF sob o nº 039.716.908-66, do cargo de Farmacêutica, do Município de Tamarana, 
nomeada pelo Decreto nº 219/2016, de 19 de dezembro de 2016.

ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 
aos 14 de abril de 2021.

LUZIA HARUE SUZUKAWA
Prefeita

DECRETO Nº 139/2021 DE 15 DE ABRIL DE 2021 

SÚMULA: Dispõe sobre a prorrogação de mandato dos membros do Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso de Tamarana/PR, nomeados pelo Decreto 068/2021 que alterou o artigo 4º do 
Decreto 145/2020 designando novos membros.

Considerando,  a necessidade de prorrogação de mandato dos membros do Conselho Municipal 
dos Direitos do Idoso de Tamarana/PR, nomeados pelo Decreto 068/2021 que alterou o artigo 4º 
do Decreto 145/2020 designando novos membros;

Considerando a necessidade de adoção de medidas preventivas visando evitar a propagação do 
Coronavírus;

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições 
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legais,

DECRETA:

Art. 1°. Fica prorrogado até 31 de Julho de 2021, o mandato dos conselheiros do Conselho Municipal 
dos Direitos do Idoso, nomeados pelo Decreto 068/2021 que alterou o artigo 4º do Decreto 145/2020, 
podendo ser prorrogado pelo período que perdurar as proibições de reuniões e aglomerações que 
trata o Decreto Municipal 133/2021 e suas consolidações.

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 15 de Abril de 2021.

LUZIA HARUE SUZUKAWA
Prefeita 

IZADORA CASTILHO BATISTA 
Secretária Municipal de Assistência Social
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 089/2021 DE 15 DE ABRIL DE 2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença para tratar de assuntos particulares, sem remuneração, por um período 
de 1 (um) ano, a contar desta data, de acordo com o Requerimento de  nº 01751/2021 ao servidor 
MARCELO CEZAR CASTURINO SILVA, Motorista,  matrícula 888006, conforme a disposição do 
artigo 110 da Lei Municipal 153/2000.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos  15 de abril de 2021.

Luzia Harue Suzukawa                              Viviane Granado Barreira da Silva
       Prefeita                                                    Secretária Municipal de Saúde

ANEXOS
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MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da Prefeita 
 

 

 
Rua Isaltino José Silvestre, nº 643, Centro, CEP: 86.125-000 - Tamarana-PR | (43) 3398-1944 

Página 1 de 1 

RATIFICAÇÃO  
 

 
 

Considerando estarem presentes os pressupostos autorizadores da legislação 

que rege a matéria, RATIFICO os termos das razões lançadas no presente 

procedimento, e AUTORIZO a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, a empresa 

M. I. DE CARVALHO EMERICH COM. E SERVIÇOS ME, inscrita no CNPJ sob nº 

28.419.352/0001-03, devido ao prazo de entrega dos impostos para entrega de carnês 

de IPTU - Imposto Predial e Territorial no valor total de R$ 13.088,00 (treze mil e oitenta 

e oito reais), com fulcro no art. 24 inciso lI, da Lei Federal n° 8.666/93. 

E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação e 

autorização sejam publicadas no Diário Oficial do Município, conforme prevê o art. 26, 

caput, do mesmo Diploma Legal. 

 

Tamarana-Pr, 15 de Abril de 2021. 

 
 
 

Luzia Harue Suzukawa 
Prefeita Municipal 
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MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria de Administração  
 

___________________________________________________________________________ 
Rua Izaltino José Silvestre, nº 643, Centro, CEP: 86.125-000 - Tamarana-PR | (43) 3398-1938 

01 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇO Nº 021/2021 

PROCESSO Nº 041/2021 
 

Encontra-se aberto na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 

Municipal de Tamarana, o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE 

PREÇO nº 021/2021, Processo nº 041/2021, TIPO MENOR VALOR POR ITEM. 

 
 Objeto: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa 

especializada em Materiais de Construção, hidráulica, ferragem, elétrica, madeira e 

ferramentas para uso em construções, reparos e manutenções gerais no Município, 

com entregas parceladas de acordo com a necessidade da Administração, no período 

de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, destinados a todas as 

Secretarias do Município, com entregas de forma parceladas, conforme descrito no 

Termo de Referência, Anexo I, presente Edital.  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR: Das 13:00 horas do dia 15/04/2021, 

até às 08:30 horas do dia 28/04/2021.  

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇO: ÁS 09:00 horas do dia 28/04/2021. 

Local: www.bnc.org.br "Acesso Identificado"  

 

O Edital, em inteiro teor, estará à disposição dos interessados no Portal da 

Transparência da Prefeitura ou no SITE www.tamarana.pr.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima. 

Tamarana - PR, 14 de Abril de 2021. 

 
 

Luzia Harue Suzukawa 
Prefeita Municipal 
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Edital 009 de Convocação do Concurso Público
 

Aberto pelo Edital 001.2019 – Estatutário:

Convoca o candidato aprovado no Concurso Público, aberto pelo Edital n.º 001/2019 
(Estatutário) - para provimento de vaga no cargo de Farmacêutico

A Prefeita Municipal de Tamarana, Luzia Harue Suzukawa, brasileira, solteira, residente e domiciliada 
na Cidade de Tamarana, titular da cédula de Identidade RG nº 4.354.543-4 SESP/PR e do CPF n.º 
864.405.009-53, no uso de suas atribuições legais:

a) CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Edital 001/2019, provido pelo Regime 
Estatutário – seguindo rigorosamente a ordem de classificação, para comparecer entre os dias 19, 20 ou 
22 de abril de 2021, na Prefeitura Municipal de Tamarana (Diretoria de Recursos Humanos), situada na 
Rua Izaltino José Silvestre, 643 – Centro – Tamarana – PR, munido de documento original de identificação 
com foto para tomar ciência da documentação necessária à nomeação, bem como a data do exame pré-
admissional.

FARMACÊUTICO
CLAS. NOME Data de 

Nascimento
Nº 

INSCRIÇÃO
NOTA FINAL

2º BRUNO GARCIA MONTAGNINI 11/07/1985 9948 83,00

O não comparecimento no período anterior mencionado implicará na desistência do classificado, podendo 
a Prefeitura Municipal convocar imediatamente os classificados posteriores, obedecendo rigorosamente a 
ordem de classificação.

Tamarana, 14 de abril de 2021.

LUZIA HARUE SUZUKAWA
Prefeita 
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MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria de Obras 
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1 

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Nº 001 de 15/04/2021 

 
REF.: CONTRATO Nº 012/2021 DE 17/02/2021. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2021. 
 

Primeiro termo aditivo de Contrato de 
prestação de serviços que entre si 
celebram o Município de Tamarana e o 
Consórcio Intermunic ipal para o 
Desenvolvimento Regional 
Caminhos do Tibagi ;  

 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE TAMARANA, Estado do Paraná, pessoa 

jurídica de direito interno, com sede na Rua Izaltino José 
Silvestre, 643, inscrito no CNPJ Nº 01.613.167/0001-90, neste 
ato devidamente representado pela Prefeita Municipal Sra. 
Luzia Harue Suzukawa, residente e domiciliada nesta Cidade, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.354.543-4 
SESP/PR e CPF nº 864.405.009-53. 

 
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO 
TIGABI  e os Municípios de Ipiranga, Ivaí, Imbaú, 
Ortigueira, Reserva, Tamarana, Telêmaco Borba, 
Carambeí, Rio Branco do Ivaí, Tibagi,  neste ato 
representado por seu Secretário Executivo Sr Claudiomir 
Schneider, inscrito no CPF sob o nº 646.097.669-49; 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar ao CONTRATO 
Nº 012/2021 de 17/02/2021, alterações nas seguintes cláusulas, conforme segue: 

 
CLÁUSULA NONA –  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (QUANTIDADE) 
Fica aditado ao Contrato Original, o aumento de 25 % (vinte e cinco por cento), na 
quantidade contratada originalmente, equivalente a R$ 15.487,50 (quinze mil e 
quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), passando o contrato 
total de R$ 61.950,00 (sessenta e um mil e novecentos e cinquenta reais), para 
R$ 77.437,50 (setenta e sete mil e quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta 
centavos), conforme Parecer Jurídico nº 088/2021 (fls. 91 a 93 do Processo 
Licitatório).  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
 Permanecem em seu inteiro teor, as demais cláusulas do 
Contrato Originário. 
  E, por estarem assim justos, combinados e de comum acordo, 
assinam o presente aditamento, em 03 (três) vias de igual teor, a fim de que 
conduzam os seus efeitos legais. 
 
 

Tamarana - Pr, 15 de Abril de 2021. 
 
 
 

_____________________________ 
MUNICÍPIO DE TAMARANA 

Luzia Harue Suzukawa  
Prefeita Municipal 

______________________________ 
CONSÓRCIO CAMINHOS DO TIBAGI 

Claudiomi Schneider 
Secretário Executivo 

 
 

  
____________________________________ 

Jonatas Izidoro do Nascimento 
Secretário Municipal de Obras 

 
 

 
TESTEMUNHAS:  
 
Nome: _________________________         Nome: _________________________ 
RG: ___________________________         RG: ___________________________ 
 
 
 
 

Vistado sob o aspecto formal, nos 
termos do artigo 38, da Lei Federal 
N° 8.666/93 e alterações. 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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